
  
SECRETARIA MUNICPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PROCESSOS

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. DO OBJETO

Registro de preços para futuras aquisições de leites e fraldas para atender as necessidades dos abrigos
municipais, conforme Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 295/2023.

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS

2.2. Conforme quadro especificado abaixo:

2.3. Considerando que o código Catmat é referencial, informo que devem prevalecer as descrições e marcas
descritos no Termo de Referência;

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT CÓDIGO
CATMAT*

1

Fralda descartável Infantil, tamanho P, tipo calcinha, pacote
com 16 unidades. Com alto poder de absorção de líquidos;
barreiras protetoras com antivazamentos laterais e fitas
elásticas; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 350 616006

2

Fralda Infantil, tamanho M, pacote com 26 unidades. Com
alto poder de absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 350 616007

3

Fralda Infantil, tamanho G, pacote com 22 unidades. Com
alto poder de absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 400 616008
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4

Fralda Infantil, tamanho XG, pacote com 26 unidades. Com
alto poder de absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 450 616009

5

Fralda Infantil, tamanho XXG, pacote com 58 unidades. Com
alto poder de absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 400 616010

6

Fralda Geriátrica, tamanho P, pacote com 9 unidades. Com
alto poder de absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 650 616012

7

Fralda Geriátrica, tamanho M, pacote com 8 unidades. Com
alto poder de absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 650 616013

8

Fralda Geriátrica, tamanho G, pacote com 7 unidades. Com
alto poder de absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 700 616013

9

Fralda Geriátrica, tamanho XG, pacote com 7 unidades. Com
alto poder de absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 800 616019

10

Absorvente Geriátrico, pacote com 20 unidades. Formato
anatômico, núcleo absorvente de alta capacidade, retendo
líquidos e odores, camada interna macia, mantendo a pele
seca, barreiras laterais antivazamentos, fita adesiva para
fixação segura.

pacote 400 244721
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11

Fralda Geriátrica, tamanho M, NOTURNA, pacote com 7
unidades. Com alto poder de absorção de líquidos; barreiras
protetoras com antivazamentos laterais e fitas elásticas;
cintura ajustável com fitas adesivas reposicionáveis e
resistentes a vários fechamentos; sistema de controle de odor;
atóxico e hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12
meses e registro junto a ANVISA.

pacote 600 616017

12

Fralda Geriátrica, tamanho P/M, tipo calcinha, pacote com 16
unidades. Com alto poder de absorção de líquidos; barreiras
protetoras com antivazamentos laterais e fitas elásticas;
sistema de controle de odor; atóxico e hipoalergênico; macio
ao toque; validade de 12 meses e registro junto a ANVISA.

pacote 600 616011

13

Fralda Geriátrica, tamanho G/EG, tipo calcinha, pacote com
16 unidades. Com alto poder de absorção de líquidos;
barreiras protetoras com antivazamentos laterais e fitas
elásticas; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 600 616018

14

Fralda Juvenil, pacote com 10 unidades. Com alto poder de
absorção de líquidos; barreiras protetoras com
antivazamentos laterais e fitas elásticas; cintura ajustável com
fitas adesivas reposicionáveis e resistentes a vários
fechamentos; sistema de controle de odor; atóxico e
hipoalergênico; macio ao toque; validade de 12 meses e
registro junto a ANVISA.

pacote 500 616137

15
Protetor descartável de colchão, pacote com 6 unidades.
Impermeável, hipoalergênico, com camada superior
absorvente e camada inferior de polietileno, ajustável.

pacote 400 607599

16
Protetor descartável de colchão, pacote com 5 unidades.
Impermeável, hipoalergênico, com camada superior
absorvente e camada inferior de polietileno, ajustável.

pacote 400 607599

17

Pomada de assadura 30g, com óxido de zinco associado a
emolientes e/ou agentes cicatrizantes e protetores da pele
(vitamina A e D, lanolina). Validade de 12 e registro da
ANVISA.

bisnaga 400 465011

18
Toalhas umedecidas geriátrica, com 40 folhas. Lenço macio e
resistente, umedecido com solução dermatologicamente
testada, hipoalergênica, livre e álcool e fragrâncias fortes.

pacote 400 448055

19

Toalhas umedecidas, infantil, pacote com 48 folhas. Lenço
macio e resistente, umedecido com solução
dermatologicamente testada, hipoalergênica, livre e álcool e
fragrâncias fortes.

pacote 350 448055

20 Talco antisséptico polvilho, 100g, uso adulto, hipoalergênico,
com propriedades absorventes e antimicrobianas.

frasco 400 624893
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21
Sabonete líquido, 250ml. Hipoalergênico, com agentes
bactericidas, ph balanceado, proteção contra germes. frasco 480 628582

22
Sabonete líquido, 120ml. Antisséptico, dermatologicamente
testado, ação bactericida, ph balanceado, proteção contra
microrganismos.

frasco 350 628582

23

Sabonete Líquido, 295ml. Hipoalergênico, sem sabão,
dermatologicamente testado, ação suave, manutenção da
hidratação, fortalecimento da barreira cutânea, ph neutro,
para peles com tendência a dermatite atópica, sensível ou
seca.

unid 250 628582

24 Composto Lácteo NINHO FORT+, 380g lata 400 459637

25 Composto Lácteo NINHO ZERO LACTOSE, 400g lata 200 459637

26 Fórmula Infantil, PREGOMIN, 400g lata 270 447375

27 Suplemento Alimentar, MUCILON, 400g lata 150 619249

28 Fórmula Infantil, APTAMIL AR, 800g lata 150 633553

29 Suplemento Alimentar, NUTRIDRINK PROTEIN, 350g lata 80 485449

30 Suplemento Alimentar, NUTREN SENIOR, 370g lata 50 466384

31 Suplemento Alimentar GLUCERNA 850g lata 50 443370

32 Suplemento Alimentar, EXTIMA 600g lata 50 434950

33 Suplemento Alimentar ENSURE lata 50 486358

34 Fórmula Infantil, APTAMIL PEPTI lata 50 435232

35 Fórmula Espessante NUTILIS, 400g lata 50 619249

36 Fórmula Infantil NAN SUPREME2 800g lata 50 432636

37 Fórmula Infantil NEOADVANCE 400g lata 250 435232

38 Fórmula Infantil NEOCATE ICP 400g lata 210 485142

39 Sustagem 400g lata 120 621660
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40 Leite Ninho INTEGRAL, 380g lata 120
613933

41 Fórmula Infantil PEPTAMEN 1.5, sistema fechado com
1000ml lata 150 446019

42 Fórmula Infantil NUTRINI STANDARD, 500ml lata 180 436717

43 Fórmula Infantil NEOFORTE, 400g lata 96 443370

44 Fórmula Infantil NEO SPOON, 400G lata 50 445942

45 Fórmula Infantil INFATRINI, 400g lata 80 445942

46 Fórmula Infantil FORTINI PLUS, 400g lata 250 435254

47 Composto Lácteo MULNUTRI PREMIUM, 400g lata 60 442688

48 Fórmula Infantil APTAMIL 2 PREMIUM, 400g lata 60 465751

49 Fórmula Infantil NAN COMFOR 2, 800g lata 50 436761

50 Suplemento MODULEN, 400g lata 50 436761

51 Fórmula Infantil NAN PRO SCIENCE SPESSAR, 800g lata 50 404934

52 Fórmula Infantil APTAMIL 3 PREMIUN, 400g lata 50 453646

53 Fórmula Infantil APTAMIL SOJA 2, 400G lata 50 457171

54 Suplemento EXTIMA sachê, caixa com 30 sachês de 20g caixa 50 239861

55 Suplemento ISOSOURCE JÚNIOR, 400g lata 50 439865

 

** Tabela nutricional:

 

Composto Lácteo
NINHO FORT+,
380g

Composto lácteo rico em cálcio, ferro, zinco, e vitaminas A, D, C e E, sendo
uma boa fonte de fibras, essenciais para crianças a partir de 2 anos e adultos.
Não contém glúten.
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Composto Lácteo
NINHO ZERO
LACTOSE, 400g

Composto lácteo indicado para crianças e adultos com intolerância à lactose,
que buscam uma fonte de nutrição rica em cálcio e vitaminas A, D, C e E,
essenciais para a saúde diária. Não contém glúten. Contém soro de leite.

Fórmula Infantil,
PREGOMIN, 400g

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de
primeira infância com proteína extensamente hidrolisada, atende
necessidades específicas. Não contém lactose, sacarose, frutose e glúten,
sendo ideal para bebês e crianças com intolerância a esses componentes.

Suplemento
Alimentar,
MUCILON, 400g

A composição nutricional do Mucilon varia conforme o tipo (arroz,
multicereais, etc.), mas geralmente inclui farinhas de cereais (arroz, milho,
aveia), açúcar, e uma mistura de vitaminas (A, C, D, E, B1, B6, ácido fólico)
e minerais (cálcio, ferro, zinco), essenciais para a imunidade e
desenvolvimento cerebral do bebê. Contêm glúten e podem conter derivados
de leite, trigo, soja e centeio.

Fórmula Infantil,
APTAMIL AR,
800g

Fórmula infantil indicado para bebês até 12 meses, visa prevenir
regurgitação e refluxo, sendo uma alternativa quando o aleitamento materno
não é possível. Apesar de o leite materno ser a escolha preferencial para
bebês com menos de 1 ano, Aptamil AR oferece uma opção nutritiva
enriquecida com gorduras vegetais, carboidratos e nutrientes essenciais.
Essa alternativa busca proporcionar uma nutrição de qualidade para garantir
o crescimento saudável do lactente. Contém lactose, derivados de soja e
peixe. Não contém glúten.

Suplemento
Alimentar,
NUTRIDRINK
PROTEIN, 350g

Suplemento alimentar com 18g de proteínas, possui nutrientes essenciais que
contribuem para o amadurecimento ativo e saudável de adultos e idosos,
dando mais disposição, força e contribuindo para a manutenção de massa e
muscular. Possui baixo teor de gorduras saturadas. Não contém sacarose e
glúten.

Suplemento
Alimentar,
NUTREN
SENIOR, 370g

Complemento alimentar desenvolvido especialmente para nutrição de
adultos acima dos 50 anos e que oferece uma combinação exclusiva de
nutrientes, possui proteínas, vitaminas e minerais que podem contribuir para
disposição, imunidade, ossos e músculos. Contém leite e derivados de soja.
Contém lactose. Não contém glúten.

 

Suplemento
Alimentar
GLUCERNA 850g

O Suplemento Nutricional contém fórmula especializada para controle
glicêmico, indicada para adultos que possuem diabete, Controla a glicemia:
possui carboidrato de lenta absorção com baixo índice glicêmico. Fórmula
hiperproteica. Com fibras. Sua fórmula possui baixos teores de açúcares,
sem sacarose, lactose e não contém glúten.

Suplemento
Alimentar,
EXTIMA 600g

Suplemento alimentar composto por peptídeos bioativos de colágeno,
BCAA, Vitamina D, Magnésio e Antioxidantes. Auxilia aos adultos, no
combate da perda de massa, força e função da musculatura esquelética e
também na manutenção da boa saúde dos músculos. Não contém açucares,
glúten ou lactose

Suplemento
Alimentar
ENSURE

Suplemento nutricional em pó para adultos, com proteínas, cálcio e +28
nutrientes essenciais para manter a força e a disposição. Não contém glúten.
Não é isento de lactose.
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Fórmula Infantil,
APTAMIL PEPTI

Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância de 0 a 3 anos
de vida, destinada a necessidades dietoterápicas específicas com proteína
láctea extensamente hidrolisada, prebióticos, DHA e ARA e nucleotídeos.
Indicada para lactentes e crianças que apresentem alergia à proteína do leite
de vaca e/ou de soja, Não contém glúten. Contém derivados de leite e peixe.
Contém lactose.

Fórmula Espessante
NUTILIS, 400g

Espessante alimentar composto por amido de milho e gomas alimentícias,
pronto para uso e indicado para espessar preparações quentes ou frias.
facilitando a deglutição em pessoas/pacientes com disfagia ou podem servir
como estabilizantes, prolongando o tempo de armazenamento dos alimentos.
Não contém glúten.

Fórmula Infantil
NAN SUPREME2
800g

Fórmula infantil para suprir as necessidades nutricionais de lactentes de 6 à
12 meses, contendo prebióticos, possui proteína do soro do leite
parcialmente hidrolisada, o que facilita a digestão dos menores, apresenta
baixo teor de sódio, além de não possuir açúcar, glúten e aromatizantes. Seu
uso é indicado para suprir as necessidades nutricionais de lactentes de 6 a 12
meses. Possui um mix de gorduras que inclui os ácidos graxos essenciais,
além de vitaminas e minerais. Contém lactose. Contém derivados de leite,
soja e peixe. Não contém glúten.

Fórmula Infantil
NEOADVANCE
400g

Fórmula infantil indicada para crianças de 1 à 10 anos que possuem alergia a
proteína do leite de vaca (APLV) auxiliando no alcance das necessidades
diárias de proteínas e cálcio, evitando o comprometimento nutricional.
Isenta de proteína láctea, lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.

Fórmula Infantil
NEOCATE ICP
400g

Fórmula infantil em pó à base de aminoácidos livres, para lactentes e
crianças de primeira infância de 0 a 36 meses, nutricionalmente completa e
isenta de proteínas lácteas, formulada para necessidades dietoterápicas
específicas, com restrição de lactose. Isento de proteína láctea, lactose,
sacarose, frutose, galactose e ingredientes de origem animal.

Sustagen
ADULTO+ 400g

Complemento alimentar diário para adultos para manutenção de energia e
imunidade, auxiliando na disposição para enfrentar o dia a dia. Possui 28
vitaminas e minerais, como cálcio, ferro, vitamina D e proteína, dentre essas
as que auxiliam na disposição, imunidade e na saúde óssea. Não contém
glúten. Contém lactose, derivados de leite e soja.

Sustagen KIDS
400g

Complemento alimentar para crianças acima de 3 anos, que favorece o bom
funcionamento do corpo e crescimento saudável. Sua fórmula oferece 27
vitaminas e minerais, que ajudam a complementar a nutrição da criança.
Contém derivados de leite. Pode conter soja. Contém lactose. Não contém
glúten.

Leite Ninho
INTEGRAL, 380g

Excelente opção para quem busca qualidade e sabor. Possui leite integral,
oferece uma nutrição completa e é ideal para preparar bebidas, receitas e
sobremesas. Possui sabor rico e cremoso,inclui cálcio, ferro, zinco e
vitaminas A, D, C e E . Indicado para crianças acima de 1 ano. Contém
lactose. Não contém glúten.
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Fórmula Infantil
PEPTAMEN 1.5,
sistema fechado
com 1000ml

Fórmula Infantil via enteral indicada para nutrição de pacientes com
necessidades especiais, com condições específicas de dietas e/ou restrições
alimentares. Peptamen 1.5 Sistema Fechado Ultrapack - 1000ml é uma dieta
líquida hipercalórica, à base de peptídeos e formulado de modo a
proporcionar quantidades adequadas de nutrientes e calorias, visando a
recuperação do estado nutricional, sendo indicado para terapia nutricional
precoce em pacientes críticos, com retarde de esvaziamento gástrico e risco
de bronco aspiração, com dificuldade na absorção de proteína intacta
associada a desconfortos gastrointestinais, com necessidade calórico proteica
elevada e em desmame de nutrição parenteral. Isento de glúten e lactose.

Fórmula Infantil
NUTRINI
STANDARD,
500ml

Fórmula pediátrica para nutrição enteral recomendadas de acordo com
as necessidades nutricionais das crianças.

É nutricionalmente completa para alimentação enteral. Ela pode ser
recomendada em casos de perda ou carência nutricional.

Sua fórmula é normocalórica com 1,0 kcal/ml, normoproteica e com baixa
osmolaridade. Possui um exclusivo mix de carotenoides, incluindo o beta
caroteno que possui atividade pró-vitamínica A. Dessa forma, estimula o
crescimento e desenvolvimento saudável da criança. Não contém glúten,
lactose ou sacarose. Contém derivados de leite, soja e peixe.

Fórmula Infantil
NEOFORTE, 400g

Suplemento infantil de nutrição oral e enteral desenvolvido especialmente
para crianças com alergia à proteína do leite de vaca ou alergias múltiplas e
que apresentem estagnação ou perda de peso, seletividade alimentar ou
perda de apetite, possui alto teor de ferro, cálcio e vitamina D auxilia o
corpo a atingir as recomendações da Ingestão Diária Recomendada dos
nutrientes essenciais para o crescimento e o desenvolvimento adequados da
criança. Adicionado de probióticos. Não contém glúten e lactose.

Fórmula Infantil
NEO SPOON,
400G

Fórmula Infantil não alergênica à base de aminoácidos livres, desenvolvida
para o preparo de mingau - a “papinha” - para complementação da dieta de
crianças lactentes a partir de seis meses, que apresentem restrição alimentar
de proteínas íntegras e hidrolisadas, como alergia à proteína do leite de vaca
e da soja, auxiliando no crescimento, manutenção e reparos de diversos
tecidos do organismo, fonte de cálcio, necessário especialmente durante a
infância para o adequado processo de crescimento e saúde dos ossos. Não
contém glúten.

Fórmula Infantil
INFATRINI, 400g

Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância de 0 a 36
meses, que necessitam de uma dieta especializada devido a condições
específicas, como desaceleração do crescimento, desnutrição, pré e pós-
operatório, restrição de volume ou inapetência. Contém lactose, derivados
de leite, soja e peixe. Não contém glúten.

Fórmula Infantil
FORTINI PLUS,
400g

Fórmula suplementar infantil de nutrição oral e enteral, hipercalórica, sem
adição de sacarose, para crianças que precisam de um aporte energético
maior, por terem dificuldade de crescer e/ou ganhar peso. Contém 29
vitaminas e minerais e ômega 3 que contribuem para imunidade e
desenvolvimento cognitivo. Contém derivados de leite e de soja. Não
contém glúten.
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Composto Lácteo
MULNUTRI
PREMIUM, 400g

Composto lácteo desenvolvido especialmente para as necessidades
nutricionais de crianças, com teores adequados de macro e micronutrientes,
que contribuem para o crescimento e o aprendizado, apresenta em sua
composição Ômega 3 e DHA, que auxiliam no desenvolvimento cerebral,
visual e imunológico; vitamina D, que contribui para ossos e dentes; ferro,
que ajuda no desenvolvimento cognitivo da criança e na redução do risco de
anemia ferropriva; e ainda um mix de vitaminas e minerais. Possui
prebióticos. Contém leite e derivados, derivados de soja e peixe. Não contém
glúten.

 

Fórmula Infantil
APTAMIL 2
PREMIUM, 400g

Fórmula infantil de seguimento, formulado para lactentes entre 6 meses e 1
ano de vida, à base de proteínas lácteas intactas, com prebióticos, DHA e
ARA e Nucleotídeos. Contém lactose, e não contém glúten.

Fórmula Infantil
NAN COMFOR 2,
800g

Fórmula infantil para lactentes, que contém prebióticos, DHA, ARA e
Nucleotídeos. Apresenta baixo teor de sódio, além de ser sem açúcar, glúten
e aromatizantes. Seu uso é indicado para suprir as necessidades nutricionais
de lactentes de 6 a 12 meses. Contém lactose. Não contém glúten.

Suplemento
MODULEN, 400g

Fórmula para nutrição enteral e oral normocalórica, normoprotéica e
hiperlipídica, com alto teor de cloreto, zinco, molibdênio e vitaminas A, D,
E, C e B6, indicada para pacientes que necessitam de uma nutrição, que
contribui para a ação anti-inflamatória e reparadora da mucosa intestinal. ​
Contém derivados de leite e soja.

Fórmula Infantil
NAN PRO
SCIENCE
SPESSAR, 800g

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes, de 0 a 12
meses de idade, com Prebióticos, 2´FL, DHA e ARA e Nucleotídeos. Ajuda
a reduzir a regurgitação e melhora a ingestão do leite, apoia o fortalecimento
da imunidade e da microbiota intestinal. Não contém glúten. Contém leite e
derivados, derivados de soja e peixe.

Fórmula Infantil
APTAMIL 3
PREMIUM, 400g

Fórmula Infantil indicado para crianças a partir de 1 ano, em casos em que
há necessidade de substituição do leite materno, tais como dificuldades na
produção materna de leite, contém prebióticos na concentração que
previnem constipação e cólicas. Contém lactose, derivados de leite, soja e
peixe. Não contém glúten.

Fórmula Infantil
APTAMIL SOJA 2,
400G

Aptamil Soja é uma fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses à base de
soja. Não contém proteínas lácteas. Não contém glúten.

Suplemento
EXTIMA sachê,
caixa com 30
sachês de 20g

Suplemento alimentar composto por peptídeos bioativos de colágeno,
BCAA, Vitamina D, Magnésio e Antioxidantes. Auxilia aos adultos, no
combate da perda de massa, força e função da musculatura esquelética e
também na manutenção da boa saúde dos músculos. Não contém açucares,
glúten ou lactose
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Suplemento
ISOSOURCE
JÚNIOR, 400g

Suplemento alimentar com fórmula normocalórica, normoproteica e
normolipídica, utilizado tanto para ganho de peso como também como um
complemento para crianças que não se alimentam da forma correta, pois
conta com quantidade de vitaminas e minerais adequadas para essa faixa
etária, sendo indicado para crianças com idade entre 1 e 10 anos,por ser
um alimento com macronutrientes intactos, é uma melhor opção para
crianças que não têm problemas digestivos ou dificuldades na absorção de
nutrientes. Isento de lactose e glúten. Contém derivados de soja.

 

2.3. O critério de julgamento adotará o “MENOR PREÇO POR ITEM”.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

3.1. Os materiais cuja aquisição se pretende são de natureza comum, enquadrando-se na descrição do artigo
1°, parágrafo único, da Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal Nº 298/2023 de 28 de dezembro de
2023.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

No contexto da gestão de abrigos, a garantia de alimentação e higiene pessoal é essencial para promover o
bem-estar dos residentes, especialmente aqueles que necessitam de cuidados específicos, como idosos e
crianças. Este estudo técnico preliminar visa fornecer uma análise abrangente para a aquisição de fraldas
geriátricas, infantis e materiais de higiene, e suplementos alimentares, considerando fatores que vão desde as
necessidades individuais dos residentes até a sustentabilidade e a eficiência operacional do abrigo.

A necessidade principal a ser atendida neste contexto é garantir a higiene pessoal adequada dos residentes do
abrigo, com foco especial em idosos e crianças. A aquisição de fraldas geriátricas e infantis, é essencial para
proporcionar conforto, dignidade e prevenir potenciais problemas de saúde decorrentes da falta de higiene.

Dignidade e Conforto: Para os idosos, as fraldas geriátricas são fundamentais para preservar a dignidade,
oferecendo uma solução eficaz para as necessidades de incontinência. No caso das crianças, as fraldas
infantis desempenham um papel crucial na garantia de conforto, permitindo que elas se envolvam em
atividades diárias sem preocupações excessivas.

Saúde e Higiene: A higiene pessoal adequada é essencial para prevenir infecções, irritações e outros
problemas de saúde associados à falta de cuidados apropriados. A troca regular de fraldas é vital para manter
a integridade da pele, especialmente em idosos, evitando condições como dermatites e úlceras de pressão.

Bem-Estar Psicológico: Proporcionar condições higiênicas adequadas contribui para o bem-estar psicológico
dos residentes, promovendo uma sensação de segurança e conforto emocional.

Atendimento às Necessidades Individuais: Considerar as necessidades individuais dos residentes,
especialmente aqueles com condições médicas específicas, é crucial para garantir que as fraldas adquiridas
atendam aos requisitos particulares de cada pessoa.

Inclusão e Participação Social: A adequada gestão da incontinência permite que os idosos e crianças
participem de atividades sociais e comunitárias sem restrições, promovendo a inclusão e interação.

As fórmulas industrializadas serão inseridas na dieta dos acolhidos que apresentam problemas digestivos
graves, desnutrição, alergias e/ou intolerância a diversos nutrientes (como lactose, proteínas do leite, lecitina
de soja) e ao atendimento dos pacientes que se encontram em risco nutricional e apresentam desnutrição
leve, moderada e grave; pacientes com patologias diversas como diabetes, hipertensão, insuficiência renal
aguda ou crônica, diarreia, constipação intestinal entre outros.

Eficiência Operacional do Abrigo: Ao atender a essas necessidades, o abrigo também visa otimizar sua
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eficiência operacional, garantindo uma gestão de recursos financeiros e humanos de forma sustentável.
Portanto, a aquisição dos materiais, atende a uma necessidade básica de higiene pessoal, e dietas e leites
especiais, contribuindo para a qualidade de vida e o bem-estar geral dos residentes em um abrigo.

Salienta-se a importância de suplementação aos idosos e menores acolhidos contribuindo para a prevenção
de doenças, manutenção da energia e vitalidade, garantindo que participem de atividades sociais e de lazer,
fortalecimento dos ossos, com o consumo adequado de cálcio e Vitamina D, saúde bucal, prevenção de
desnutrição, atendendo adequadamente as necessidades nutricionais e intolerâncias dos acolhidos.

Sugiro igualmente, a disponibilidade de fórmulas lácteas e suplementação, para garantir a promoção à saúde
quando a dieta pode não ser suficiente. Os suplementos podem complementar a alimentação, corrigir
deficiências nutricionais, fortalecer o sistema imunológico e apoiar o desenvolvimento cognitivo, contudo,
auxiliar e complementar a alimentação em casos de restrições, desnutrição, intolerâncias e comorbidades.

Vale ressaltar que, as fórmulas atenderão as necessidades de crianças acolhidas com intolerância á lactose e a
proteína do soro do leite, crianças com alguma sensibilidade gastrointestinal, aumento de aporte calórico,
específicos para casos de vômitos ou regurgitação, aporte calórico proteico para crianças com alguma
deficiência física e metabólica.

Vale ressaltar que, quando há uma deficiência nutricional, ou seja, quando os níveis de um ou mais
nutrientes é severamente reduzido, o corpo pode se tornar incapaz de desempenhar normalmente as suas
funções, a falta da disponibilidade desses suplementos, fórmulas lácteas e complementos citados acima, pode
acabar colocando a saúde dos acolhidos a um risco aumentado de uma série de doenças, e problemas
relacionados a saúde nutricional.

Considerando as informações nutricionais, cada indivíduo responde particularmente a cada composição, se
adaptando ou não a determinada fórmula, o que se faz a necessidade de ter no catálogo de fórmulas e
suplementos, as mais variadas marcas, para que seja possível o atendimento a todos os indivíduos abrigados,
sem exceção e sem causar demora no oferecimento da fórmula, o que causaria prejuízos na saúde, caso seja
ofertado fórmula diferente da sua adaptação (Diarreia, constipação intestinal, náusea e enjoos).

A indicação das marcas se dá pela padronização, a fim de assegurar a uniformidade dos produtos; pela
qualidade comprovada, por possuir características específicas e/ou palatáveis e pela segurança e saúde, uma
vez que a substituição por marcas de qualidade inferior pode comprometer a saúde dos usuários/abrigados
nas instituições.

Dito isso, cremos estar plenamente demonstrada a importância singular desse processo, e o enorme grau de
representatividade dos produtos e a importância imperativa que não nos faltem para o regular cumprimento
de nossa missão oficial procurando manter em sentido amplo a qualidade de assistência, mantendo prestação
dos serviços realizados, aonde se possa contribuir para um serviço de excelência demonstrando respeito à
sociedade democrática colocando os cidadãos que dela fazem parte em primeiro lugar.

4.1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DAS MARCAS DE LEITES E SUPLEMENTOS.

Base Legal: Art. 41, inciso I, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A presente justificativa tem por objeto a aquisição de leites e fórmulas lácteas de marcas específicas,
destinadas ao atendimento dos abrigos municipais, que acolhem crianças de 0 meses a 17 anos e idosos,
todos em situação de vulnerabilidade social, com ampla diversidade e complexidade de necessidades
nutricionais.

A indicação de marca justifica-se por razões técnicas e nutricionais, uma vez que:

Os produtos possuem composição diferenciada e controlada, atendendo a necessidades alimentares
específicas como intolerância à lactose, alergias alimentares, refluxo, desnutrição, restrições proteicas e
metabólicas, entre outras condições clínicas diagnosticadas.

A rotatividade e heterogeneidade do público atendido nos abrigos exige produtos de formulação segura,
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padronizada e reconhecida, assegurando continuidade e previsibilidade nutricional.

A substituição por marcas genéricas ou não testadas pode gerar rejeição alimentar, alergias, intolerâncias ou
descompensações nutricionais, colocando em risco a saúde e segurança alimentar dos acolhidos.

As marcas indicadas, tais como NINHO FORT+, APTAMIL, NAN SUPREME, NEOCATE, PREGOMIN,
NUTREN, GLUCERNA, ENSURE, NUTRINI, entre outras, possuem registro na ANVISA, comprovação
científica de eficácia, além de serem referência nas prescrições médicas e nutricionais utilizadas pelos
profissionais da rede municipal.

Dessa forma, a especificação por marca visa garantir a diversidade e sucesso da dieta, a segurança alimentar
e a efetividade nutricional, assegurando o atendimento integral e adequado às exigências clínicas e
nutricionais do público beneficiário.

Assim, a escolha das marcas constantes no anexo é tecnicamente justificada e indispensável para assegurar a
qualidade, continuidade e compatibilidade nutricional dos produtos a serem fornecidos, atendendo
integralmente ao disposto no art. 41, inciso I, alínea c, da Lei nº 14.133/2021.

*Parecer Técnico emitido pela nutricionista responsável, conforme Anexo I deste Termo de Referência.

 

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Além das exigências habituais relacionadas à comprovação da habilitação econômico financeira e
jurídica das licitantes, com o intuito de garantir a seleção de fornecedores aptos a efetivamente atender a
demanda do FMAS, deverão ser exigidos dos licitantes os seguintes documentos referentes à comprovação
de sua qualificação técnica

5.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação. A comprovação deverá se dar por meio da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem que o licitante
já forneceu bem(ns) similar(es) aos descritos neste termo;

5.3. Para fins da comprovação de que trata o item anterior, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados e deverão ser emitidos em papel timbrado da pessoa jurídica de direito privado ou público
emitente, CNPJ, endereço da pessoa jurídica contratante, objeto fornecido, quantitativo contratado, valor do
contrato, número do processo ou procedimento licitatório ou do processo de contratação direta, número do
contrato, prazo e local de execução do objeto, prazo de vigência do contrato, indicando ainda se a execução
do objeto ocorreu de forma regular e satisfatória;

5.4. Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público deverão ser firmados por servidor com a
indicação do nome completo, cargo e matrícula;

5.5. Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão estar acompanhados de documentos
que comprovem a aptidão do signatário para responder pela pessoa jurídica atestante;

5.6. Os licitantes deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, caso solicitado pelos agentes de contratação.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo para a entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento
da ordem de entrega, enviado junto com cópia da nota de empenho e seu anexo, que indicará o quantitativo a
ser fornecido.

6.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
contidas neste Termo e no Edital. Em caso de inadequação, os mesmos serão rejeitados, cabendo à
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Fiscalização notificar o Fornecedor Registrado para que efetue a retirada dos bens rejeitados, substituindo-os
por outros que estejam adequados às especificações, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias corridos;

6.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art. 15, I, II,
III do Decreto Municipal Nº 300 de 28 de dezembro de 2023, pelo Fiscal designado, para efeito de posterior
verificação de sua quantidade e conformidade com as especificações constantes na ordem de fornecimento,
no Termo de Referência (TR) e na proposta do fornecedor.

6.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, conforme Art. 16, I, II, III do Decreto Municipal Nº 300 de 28 de dezembro de
2023, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, pelo gestor do
contrato ou à Comissão designada pelo Ordenador de Despesas.

6.5. O recebimento definitivo dos materiais não exclui a responsabilidade do fornecedor registrado pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução, sobretudo daqueles prejuízos advindos da qualidade, de vícios
ocultos ou não aparentes na época da entrega;

6.6. As despesas decorrentes da substituição dos materiais correrão por conta, do fornecedor registrado sem
qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo da aplicação das sanções incidentes às hipóteses de
descumprimento da ata de registro de preços.

6.7. Caso seja necessária a substituição dos materiais fornecidos, por motivos expostos pela fiscalização, os
materiais novos deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos constantes
na proposta original;

6.8. A empresa deverá se responsabilizar pelas despesas de transporte, retirada e devolução do material
substituído, sem ônus adicional para o órgão gerenciador.

6.9. Toda prorrogação de prazo de entrega deverá ser justificada por escrito perante a Fiscalização e
previamente autorizada pelo Fundo Municipal de Assistência Social, devendo a solicitação ser encaminhada
à Secretaria pelo endereço eletrônico: fundo.social@itaborai.rj.gov.br em até 02 (dois) dias úteis antes do
vencimento do prazo de entrega estipulado;

6.10. A nota fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega, além das especificações e quantitativo
do item, deverá mencionar o número do processo administrativo e nota de empenho.

6.11. A nota fiscal deverá ser emitida em favor do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº
15.184.980/0001-05, situado na Rua Liajane de Carvalho, nº 97, Centro, Itaboraí/RJ.

6.12. O atesto da nota fiscal deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo,
admitida a prorrogação, em casos excepcionais, desde que devidamente justificados, conforme Art. 18 do
Decreto Municipal Nº 300 de 28 de dezembro de 2023.

6.13. A entrega deverá ser realizada no ALMOXARIFADO CENTRAL – Rua Doutor Pereira dos Santos,
489/483, centro – Itaboraí – CEP 24800-041. De segunda a sexta-feira, das 09 as 16 horas. A empresa deverá
verificar a cerca de feriados e/ou pontos facultativos municipais, não havendo possibilidade de entrega
nesses casos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO E ÓRGÃO GERENCIADOR.

7.1. O fornecedor registrado deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e em
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência, livres de avarias ou imperfeições que possam afetar sua qualidade.

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 13 e 17 a 27,
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da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990;

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência o item que
não atender às especificações, à proposta de preços ou que apresentar avarias;

7.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecedem a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;

7.2. O Órgão Gerenciador deverá receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes neste Termo, na proposta apresentada pelo Fornecedor no momento do certame
e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por intermédio de servidor
especialmente designado;

7.2.4. Comunicar a Fornecedora Registrada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas nos produtos entregues, para quem sejam substituídos, reparados ou corrigidos em até 15
(quinze) dias corridos da comunicação;

7.6. Efetuar o pagamento a Fornecedora Registrada no valor correspondente ao item e aos quantitativos
efetivamente entregues, no prazo e na forma estabelecidos neste Termo de Referência e na Ata de Registro
de Preços.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do fornecedor registrado com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 7º, 117 e 121, e com o Decreto
Municipal nº 300/2023, a execução contratual será acompanhada e fiscalizada por agentes públicos
formalmente designados, garantindo a eficiência, a regularidade e a transparência do processo.

Diretrizes da Fiscalização

1. Designação formal de Gestor e Fiscal do Contrato pelo Ordenador de Despesas

O Ordenador de Despesas designará, por portaria, o Gestor do Contrato, responsável pela coordenação geral
da execução, e o(s) Fiscal(is) do Contrato, encarregados de acompanhar tecnicamente as entregas.

Poderão ser designados fiscais setoriais (para aspectos técnicos, quantitativos e de qualidade) e fiscais
administrativos (para aspectos documentais, prazos e garantias).

2. Acompanhamento das entregas e conferência de conformidade

Cada entrega será conferida no ato do recebimento, comparando os produtos entregues com as especificações
do Termo de Referência.
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Serão verificados:

Quantidade correta;

Validade dos produtos alimentícios e suplementos;

Integridade e qualidade das embalagens;

Atendimento às normas de higiene e acondicionamento.

Produtos em desacordo com as especificações deverão ser substituídos pelo fornecedor no prazo estabelecido
em contrato.

3. Atesto do recebimento provisório e definitivo

O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência física dos materiais.

O recebimento definitivo será realizado após conferência de qualidade e adequação, conforme previsto no
contrato e na legislação.

O atesto será condição indispensável para a liquidação da despesa e pagamento ao fornecedor.

4. Aplicação de penalidades em caso de descumprimento contratual

Caso sejam verificadas falhas, atrasos ou descumprimentos, o Gestor e os Fiscais deverão comunicar
formalmente ao fornecedor e adotar as providências cabíveis.

As penalidades previstas em edital e contrato poderão incluir: advertência, multa, suspensão temporária de
participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração.

Todas as medidas deverão ser registradas em processo administrativo próprio, observando o contraditório e a
ampla defesa.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação de
requerimento no protocolo da Administração Municipal, o qual deverá ser instruído com a nota fiscal
atestada, a cópia da nota de empenho e da Ordem de Fornecimento assinada pela fiscalização, além das
certidões de regularidade fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária do contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a fiscalização
manifestar seu atesto.

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a fornecedora
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária em favor do
contratado.

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.6. A contratada, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

 

 

 

 

I = (TX) I =
(6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
6%

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar a Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação exigida para o registro, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução da Ata de Registro de Preço;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

12. PENALIDADES

12.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
o órgão gerenciador;

12.1.2. Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do pedido inadimplido por dia de
atraso injustificado na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso; Multa moratória de
0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor do pedido inadimplido por dia de atraso injustificado na
entrega dos materiais, do 31º (trigésimo primeiro) ao 60º (sexagésimo) dia de atraso injustificado na entrega
dos materiais. Multa moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) sobre o valor do pedido inadimplido por
dia de atraso injustificado na entrega dos materiais, do 61º (sexagésimo primeiro) dia em diante, até o limite
máximo de 150 dias, sem prejuízo das demais penalidades;

12.1.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso
de inexecução total do objeto;

12.1.4. Impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o órgão
gerenciador pelos prejuízos causados.

12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo contratante e pela contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.2.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133 de abril de 2021.):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.2.3. As penalidades aplicadas pelo Município de Itaboraí serão encaminhadas ao Tribunal de Contas do
Rio de Janeiro, cadastradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SIFAC), no Cadastro Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), CNEP) e (CEIS).

13. DA SUBCONTRATAÇÃO
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Não será admitida a subcontratação.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2026 na classificação abaixo:

Órgão: 16

Unidade: 002

Programa de Trabalho: 08.244.0094.2291; 08.244.0094.1296; 08.244.0094.2323; 08.244.0094.2828;
08.244.0094.2829;

Fonte: 16600019 / 16610025 / 15000001

Natureza de Despesa: 33.90.30.00

15. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.1 Em observância ao disposto no art. 24 do Decreto Municipal nº 003/2024, que regulamenta o Sistema
de Registro de Preços no âmbito do Município de Itaboraí, os preços registrados poderão ser objeto de
reajuste ou repactuação, conforme a natureza do contrato e a legislação aplicável.

Reajuste:
O reajuste dos preços registrados observará o índice oficial estabelecido no instrumento convocatório ou, na
ausência deste, outro índice setorial que reflita a variação dos custos dos insumos necessários à execução do
objeto, respeitado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação das
propostas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Repactuação:
Nos casos de contratos que envolvam prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de
obra, a repactuação será admitida para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, desde que
comprovada a variação dos custos decorrente de normas trabalhistas, previdenciárias, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho, devidamente instruída e fundamentada.

Limitações:
O reajuste ou a repactuação não poderão ultrapassar os preços praticados pelo mercado à época da revisão,
devendo ser sempre resguardado o princípio da economicidade e o interesse público.

16. INVERSÃO DE FASES:

Considerando que o objeto em questão trata da formação de Registro de Preços para futuras aquisições de
leites e fraldas destinados ao atendimento contínuo das necessidades dos abrigos municipais, torna-se
imprescindível garantir celeridade, competitividade e eficiência no processo de contratação, em
conformidade com o art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021.

O referido dispositivo legal autoriza a Administração a realizar a inversão de fases, permitindo que a etapa
de julgamento das propostas anteceda a fase de habilitação, desde que tal procedimento esteja previamente
previsto no instrumento convocatório e devidamente justificado.

Diante disso, a adoção da inversão de fases mostra-se adequada pelos seguintes motivos:

1. Natureza do objeto – A contratação envolve itens de consumo essenciais (leites e fraldas),
indispensáveis para a manutenção das atividades dos abrigos municipais, que atendem públicos
vulneráveis, exigindo agilidade e continuidade no abastecimento.

2. Maior eficiência processual – A análise inicial das propostas permite que a Administração concentre
esforços de habilitação apenas no fornecedor mais bem classificado, reduzindo tempo operacional,
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retrabalho e custos administrativos.

3. Economia e maior competitividade – A inversão de fases estimula a participação de um número
maior de fornecedores, especialmente micro e pequenas empresas, ao simplificar o procedimento
inicial. Isso pode resultar em melhores preços e maior economicidade na formação do Registro de
Preços.

4. Aderência às boas práticas da Lei 14.133/2021 – O procedimento está alinhado às diretrizes de
planejamento, eficiência, transparência e governança, conforme previsto nos arts. 5º e 11 da
legislação, e compatível com o Decreto Municipal nº 295/2023.

5. Segurança jurídica e padronização – A inversão de fases já é amplamente adotada nos certames
eletrônicos do PNCP, garantindo uniformidade, rastreabilidade e segurança jurídica à condução do
processo.

Diante do exposto, conclui-se que a inversão de fases atende ao interesse público, assegura maior agilidade,
racionalidade administrativa e melhor relação custo-benefício, justificando plenamente a sua adoção no
presente Termo de Referência para o Registro de Preços.

17. APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS

17.1. Os licitantes deverão apresentar 01 (uma) unidade de amostra para os itens 1 ao  16, no prazo máximo
de 04 (quatro) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à convocação formal realizada
pelo Agente de Contratação.

17.1.2. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situada na
Rua B, nº 97, Nancilândia, Itaboraí/RJ, CEP 24801-048, aos cuidados da autoridade designada, em sua
embalagem original, contendo, obrigatoriamente:

identificação do fabricante;

prazo de validade;

número de registro na ANVISA, quando aplicável;

17.1.3. A amostra deverá estar acompanhada de declaração formal da licitante, atestando que o produto
apresentado é idêntico ao que será fornecido em caso de contratação.

17.2. Critérios Técnicos de Avaliação

A avaliação das amostras será realizada por servidores designados pela Secretaria demandante, observando
os seguintes critérios

17.2.1. Qualidade do Material

Maciez e conforto ao toque.
Flexibilidade e integridade dos materiais.
Ausência de odor forte ou substâncias irritantes.

17.2.2. Capacidade de Absorção e Vedação

Teste prático de absorção.
Efetividade das barreiras antivazamento.
Eficiência das fitas adesivas ou sistema tipo “calcinha”.

17.2.3. Acabamento e Ajuste Anatômico

Resistência das costuras e elásticos.
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Conformidade com o tamanho declarado (P, M, G, XG, XXG etc.).
Ergonomia e fechamento seguro.

17.2.4. Documentação Sanitária

Registro ANVISA válido e legível na embalagem.
Condições adequadas de armazenamento e embalagem.

17.2.5. Conformidade com o Termo de Referênca

Correspondência entre a amostra e todas as especificações técnicas exigidas.
Conferência do CÓDIGO CATMAT correspondente ao item.

17.3. Reprovação da Amostra

17.3.1. A amostra será reprovada caso não atenda qualquer requisito estabelecido neste Termo de Referência,
incluindo:

baixa absorção;
rompimento durante o teste;
ausência de registro ANVISA;
materiais rígidos, ásperos ou irritantes;
odor excessivo;
falhas nas barreiras ou elásticos;
divergência entre o produto ofertado e o entregue como amostra.

17.3.2. Em caso de reprovação, a licitante será desclassificada do certame em relação ao item em que a
amostra foi reprovada, conforme previsto no edital.

17.3.4. A Administração não aceitará nova amostra, salvo se previsto no edital ou no caso de falha
exclusivamente logística comprovada.

17.4. Parecer Técnico de Avaliação

17.4.1. Após análise, será emitido Relatório de Avaliação de Amostra, contendo:

tem avaliado;
nome do fornecedor;
critérios analisados;
resultado (aprovado/reprovado);
justificativas técnicas;
assinatura dos avaliadores.

17.4.2. O relatório integrará o processo administrativo e servirá de base para o julgamento da proposta.

18. VIGÊNCIA

18.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e será computado a partir do
1ª dia útil subseqüente à data da data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 e no artigo 21 do Decreto Municipal nº 003, de 2024,
podendo ser prorrogada por igual período.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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19.1. O presente Termo de Referência (TR) segue devidamente aprovado pela autoridade competente
(ordenador de despesas), nos termos da Lei nº Lei nº 14.133 de 2021, bem como o Decreto Municipal Nº
003/2024 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços), o Decreto Municipal nº 295/2023 (Fase
preparatória da licitação), Decreto Municipal nº 298/2023 (Classificação de bens comuns) e o Decreto
Municipal nº 300/2023 (Gestão e fiscalização contratual);

 

Documento assinado eletronicamente por MARIANY MONTEIRO DE OLIVEIRA SILVA
BALDOW, Secretário(a), em 22/04/2026, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por LUYARA MARCELO, Assessor(a) Técnico(a), em
22/04/2026, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ib.itaborai.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0631103 e o
código CRC 42DD9165.

Referência: Processo nº 0007.000031/2025-67 SEI nº 0631103
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